
IAPMEI – CERTIFICAÇÃO PME (pessoas singulares no regime simplificado) 

1)  Aceder ao site de registo e preencher os dados do representante (empresário): 
 

https://www.iapmei.pt/Paginas/Certificacao-PME-Area-Empresa.aspx 

(clicar na região correspondente, seja no Continente, Açores ou Madeira) 

 

Que depois irá permitir preencher os dados do representante (dados do empresário), sendo essa a 

primeira tarefa a operacionalizar.  

Deverá gerar uma password, sendo que futuramente o utilizador será o próprio NIF. 

https://www.iapmei.pt/Paginas/Certificacao-PME-Area-Empresa.aspx


2) Depois de criar o registo, deverá aceder ao seu processo online: 

https://webapps.iapmei.pt/PME/Account/Login.aspx 

e clicar em “Atualizar Ficha do/a Representante” 

 

 



3) Iniciar o processo, efetuando a “Primeira Certificação” 

 

  

 

 

 

 

 



4) Preencher os dados em todos os separadores. 

 

Observações:  

1. Gravar sempre antes de mudar de separador (mesmo que todos os dados não estejam validados) 

2. Utilizar sempre o botão “verificar” para validar se todos os dados necessários foram preenchidos e se os mesmos estão dentro dos parâmetros exigidos.  

3. Na caracterização jurídica, colocar A-Entidades Singulares, e no Enquadramento Fiscal colocar Entidade Singular com atividade profissional/empresarial individual 

 



 

5) No separador “Atividade Económica” deve colocar-se o (s) CAE adequados de acordo com as atividades 

efetivamente exercidas, com especial atenção para o CAE principal, pois é este o que releva para a 

elegibilidade nas diversas medidas do Programa Apoiar. 

 

6) No separador “Diretos e Indiretos” introduzir as participações (quotas, ações, outros investimentos em 

partes de capital) do ENI noutras entidades, caso por exemplo seja detentor de uma Empresa Sociedade 

Unipessoal, ou tenha quota em Empresa Sociedade por Quotas, etc. 

Nesse caso, é depois necessário colocar dados dessas Empresas, sendo aconselhável a consulta do 

contabilista certificado das mesmas. 

 

 

Observações: Caso o empresário não tenha quaisquer participações noutras entidades é necessário introduzir essa informação no espaço para o efeito 

conforme ilustrado na imagem acima.  



7) No separador “Dados de Atividade” utilizar o botão  para inserir o nº de UTAS se aplicável volume de negócios e 

balanço para o ano solicitado.  

 

 

Observações:  

1. UTAS - De acordo com o art.º 5.º do Anexo ao Decreto-lei n.º 

372/2007, de 06 de novembro, «os efetivos correspondem ao 

número de unidades trabalho-ano (UTA), isto é, ao número de 

pessoas que tenham trabalhado na empresa em questão, ou 

por conta dela, a tempo inteiro durante todo o ano 

considerado. O trabalho das pessoas que não tenham 

trabalhado todo o ano, ou que tenham trabalhado a tempo 

parcial, independentemente da sua duração, ou o trabalho 

sazonal, é contabilizado em frações de UTA. Num Exercício 

completo de 1 ano trabalharam na empresa ou por conta dela 

14 trabalhadores a tempo inteiro, 5 a tempo parcial (meio 

tempo) e 3 a tempo inteiro apenas durante 3 meses. Sendo 

que a empresa tem dois gerentes, um que apenas exerceu 

funções na empresa e outro que é ainda gerente em mais duas 

empresas.  

UTA=14 + (5 x ½ ) + (3 x 3/12) + (1 + 1 x 1/3).  
2. No caso dos ENI em regime simplificado colocar Balanço=VN 

 



Ainda relativamente às UTAS:  

a) Caso o ENI não tenha colaboradores, deverá colocar apenas 1 UTA; 
b) Caso o ENI tenha 1 colaborador a part-time, deverá colocar 1,50 UTA;  
c) Caso o ENI tenha 1 colaborador a tempo inteiro, deverá colocar 2 UTA; 
d) Caso o ENI seja detentor de uma Soc. Unipessoal deverá dividir a sua UTA por 2, ou seja, colocar 0.5 UTAS (e se tiver 

colaboradores no ENI, deverá somar as respetivas UTA) 
e) Caso o ENI, para além de ser detentor de uma Soc. Unipessoal, for sócio gerente de outra Soc. Quotas, deverá dividir 

a sua UTA por 3, ou seja, colocar 0,33 UTAS (e se tiver colaboradores no ENI, deverá somar as respetivas UTA)  
 

8) Separador “Dados Históricos” utilizar o botão   na linha de cada ano para inserir o nº de UTA, volume de 
negócios (retirado do Anexo B do IRS). O balanço é zero.  

 

  

 

No final, após introduzir todos os dados históricos, aceder ao botão  para que seja devolvida a dimensão do estatuto apurado:  



9) Separador “Declarações Finais” 

 

 

1. Utilizar o botão  , pois se existirem lacunas no preenchimento as mesmas serão identificadas. Caso não existam erros, será devolvida a 

informação semelhante à transmitida na imagem acima.  

2. Aceitar o conteúdo da mensagem   

3. Utilizar o botão   para visulizar e conferir a informação inserida nos separadores anteriores.  

4. Por sim  e aprecerá a mensagem  

 

 

 



 

10) Obter Certificado  

Para obter o certificado aceder à opção “consultar processo” na página seguinte utilizar o botão                     e de seguida 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


